
                          ESTADO DO PARÁ 

                           CÂMARA MUNICIPAL DE PACAJÁ         
                            PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

 
Av: João M. dos Santos s/n – Pacajá – Pa. CEP 68.485-000 - CNPJ. Nº 34.682.344/0001-40 

 

================================================================= 

REQUERIMENTO N° 010/2023               

   Autor Ver. José Dionízio do Nascimento Junior 

 

Solicitando ao chefe do Poder Executivo 

Municipal a Construção de Capelas de Velório, 

nos cemitérios do nosso município.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

 

  Senhor Presidente, 

  Nobres Parlamentares, 

 

          

 

É consenso que se torna imprescindível a construção de uma capela velório na 

sede do nosso município, a fim de proporcionar comodidade, tranquilidade, conforto e asseio 

às famílias e amigos que sepultam seus familiares. Assim, atendendo com dignidade nossos 

munícipes que têm sofrido pela falta do que ora está sendo reivindicado. 

 

                  Aludida construção poderá ser edificada, por possuir espaço suficiente para a 

consolidação das aspiradas capelas de velório, onde proporcionará um ambiente, 

aconchegante, agradável e seguro para melhor passar os últimos instantes com um ente 

querido  

 

      Face ao exposto e com o intuito de melhor atender a população Pacajaense, bem 

como, minimizar os problemas que existem no município referentes à despedida de um ente 

querido, com local específico para o sepultamento, que apresento o seguinte: 

 

REQUERIMENTO 

 

       REQUERO, obedecida às normas regimentais, que após ouvido o Douto e 

Soberano Plenário, que a Presidência desse Egrégio Poder Legislativo Municipal, encaminhe 

expediente juntamente com o mesmo ao Executivo Municipal, formulando veemente apelo no 

sentido de que a sua Excelência, ANDRÉ RIOS DE REZENDE, Prefeito Municipal, autorize 

a Construção de Capelas de Velório, nos cemitérios do nosso município. 

 

                 PLENÁRIO “VER. JOSÉ ALVES DA SILVA” DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

PACAJA – PA. Em, 26 de outubro de 2023. 

  
                                                                                                                       José Dionízio do Nascimento Junior 

Vereador 

Câmara Municipal de Pacajá 


